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PORTARIA Nº 172- DG/IFAM/CPRF, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado 
através da Portaria nº 1.135 – GR/IFAM/2019, de 28/05/2019 no uso de suas atribuições legais e 
estatuárias e: 

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017, de 26/05/2017. 
 
CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 23386.000463/2020-41.  

 

RESOLVE 

 

I – DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para compor a Equipe de 
Planejamento da Contratação que será responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares 
Digital (ETP), Gerenciamento de Risco e Termo de Referência, para aquisição de materiais 
elétricos, afim de atender as necessidades do Campus Presidente Figueiredo. 

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante Técnico Integrante Requisitante Integrante Administrativo 
JEFAS MACEDO ROCHA DA SILVA 

SIAPE: 2193380 
LEONILDO MENDES DE SOUZA 

SIAPE: 2196605 
MOISES DE LIMA COSTA 

SIAPE: 2112283 
 
II – Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da 

Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

 
III - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares, compreendendo as seguintes tarefas: Gerenciamento de Risco e Termo de Referência. 
 
IV – Ao Departamento de Administração e Planejamento – DAP, para que 

acompanhe e tome as providências que se fizerem necessárias. 
 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 
Diretora Geral do IFAM Campus Presidente Figueiredo 
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